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Superintendência de Fiscalização
DIrETorIA DE GESTÃo FISCAL/NCoNExT/SP

AuTo DE INÍCIo DE AÇÃo FISCAL – AIAF
Nº 10 .000033875 .40

INÍCIo DA AÇÃo FISCAL:
Nos termos do inciso I do art . 69 do rPTA/MG, aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/2008, fica o contribuinte Mais Que Lubrificantes Ltda., 
CNPJ: 10 .829 .594/0001-00, CIENTIFICADo do início de auditoria 
fiscal em seu estabelecimento, tendo como objetivo a verificação do 
cumprimento de obrigações principal e acessória, inclusive escritura-
ção contábil, previstas na legislação tributária e societária vigente .
Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 01/12/2017 a 31/05/2019.
oBJETo DA AuDITorIA FISCAL:
Verificação, cálculo e recolhimento do ICMS/ST incidente nas opera-
ções de remessa para Minas Gerais de mercadorias sujeitas ao regime 
de substituição tributária .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do mesmo diploma legal .
INForMAÇÕES, DoCuMENToS rEQuISITADoS E PrAZo 
PArA SuA APrESENTAÇÃo:
requisitamos através deste, para apresentação no prazo de 72 horas na 
repartição fazendária NCoNExT 2-SP localizada na rua Dom José de 
Barros, 167 – Bairro: república – São Paulo – SP, CEP: 01038-100, a 
seguinte documentação:
Notas fiscais de saída para Minas Gerais referentes ao período de 
dezembro/2017 a maio/2019;
registro de Saída relativo ao período de dezembro/2017 a maio/2019;
Termo de ocorrências, Termo de Apreensão, Depósito e ocorrência e 
Auto de Infração anteriores;
Documento de Arrecadação (DAE e GNrE) ref . aos recolhimentos 
do ICMS/ST devido para o Estado de Minas Gerais, no período de 
dezembro/2017 a maio/2019;
Relação de notas fiscais canceladas destinadas para Minas Gerais, no 
período de dezembro/2017 a maio/2019;
Comprovantes de recolhimento relativos a eventuais autuações em 
trânsito para o período de dezembro/2017 a maio/2019;
Cópia de Ata de Constituição da empresa e última alteração;
Documento necessário para demostrar a regularidade da representação 
da empresa perante Minas Gerais;
outros documentos que entender necessários para comprovação de reco-
lhimento do ICMS/ST ref. às operações no período de dezembro/2017 
a maio/2019;
Sujeito passivo: Mais Que Lubrificantes Ltda.
CNPJ: 10 .829 .594/0001-00
End .: Estrada Morro Grande, 700 – Sala 03 – Bairro: vila Nova 
Bonsucesso
Guarulhos/SP, CEP 07175-080

São Paulo, 15 de dezembro de 2020 .
Carlos Alberto Tostes Martins – MASP . 547 .315-2

Coordenador de Fiscalização
15 1428884 - 1

Superintendências regionais 
da Fazenda - SrF

SrF ii - Belo Horizonte
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II

Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-1
INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000036649 .00

Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do rPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44 .747/2008, ITCD incidente sobre o fato gerador, apurado na 
Declaração Protocolo nº 201 .805 .955 .967-7 .
IZABELA WErNECK CAMPELLo MArTINS FErrEIrA, CPF 
137 .757 .686-88
requisitamos, para apresentação imediata, através de postagem via 
Correios para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua da Bahia,1.816 
– 6º andar, Lourdes - Belo Horizonte/MG(ou através do e-mail dfbh1@
fazenda .mg .gov .br):- Comprovante de quitação/parcelamento do ITCD 
incidente sobre o fato gerador apurado na DBD supracitada .
Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 03/04/2015 a 03/04/2015.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020 .
FLAvIA CoSTA CAMArGoS

Delegada Fiscal Delegacia Fiscal / BELo HorIZoNTE-1
SrF/ BELo HorIZoNTE

SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II
Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-1

INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000036652 .48
Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do rPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44 .747/2008, ITCD incidente sobre o fato gerador, apurado na 
Declaração Protocolo nº 201 .805 .955 .967-7 .
BErNArDo MorEIrA FurQuIM WErNECK CAMPELLo, CPF 
158 .133 .286-61 .
requisitamos, para apresentação imediata, através de postagem via 
Correios para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua da Bahia,1.816 
– 6º andar, Lourdes - Belo Horizonte/MG(ou através do e-mail dfbh1@
fazenda .mg .gov .br):- Comprovante de quitação/parcelamento do ITCD 
incidente sobre o fato gerador apurado na DBD supracitada .
Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 03/04/2015 a 03/04/2015.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020 .
FLAvIA CoSTA CAMArGoS

Delegada Fiscal Delegacia Fiscal / BELo HorIZoNTE-1
SrF/ BELo HorIZoNTE

SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II
Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-1

INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000036651 .67
Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do rPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44 .747/2008, ITCD incidente sobre o fato gerador, apurado na 
Declaração Protocolo nº 201 .805 .955 .967-7 .
MArCELo ArAuJo BrAZ, CPF 745 .076 .216-15 .
requisitamos, para apresentação imediata, através de postagem via 
Correios para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua da Bahia,1.816 
– 6º andar, Lourdes - Belo Horizonte/MG(ou através do e-mail dfbh1@
fazenda .mg .gov .br):- Comprovante de quitação/parcelamento do ITCD 
incidente sobre o fato gerador apurado na DBD supracitada .
Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 03/04/2015 a 03/04/2015.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020 .
FLAvIA CoSTA CAMArGoS

Delegada Fiscal Delegacia Fiscal / BELo HorIZoNTE-1
SrF/ BELo HorIZoNTE

SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II
Delegacia Fiscal de Belo Horizonte-1

INTIMAÇÃo – AIAF 10 .000036650 .86
Fica o contribuinte abaixo relacionado, INTIMADo do Início de Ação 
Fiscal, nos termos do inciso I do art .69 do rPTA/MG, aprovado pelo 
Decreto 44 .747/2008, ITCD incidente sobre o fato gerador, apurado na 
Declaração Protocolo nº 201 .805 .955 .967-7 .
ANA SILvIA FurQuIM WErNECK CAMPELLo, CPF 
045 .973 .176-94 .
requisitamos, para apresentação imediata, através de postagem via 
Correios para Delegacia Fiscal/BH-1, localizada à Rua da Bahia,1.816 
– 6º andar, Lourdes - Belo Horizonte/MG(ou através do e-mail dfbh1@

fazenda .mg .gov .br):- Comprovante de quitação/parcelamento do ITCD 
incidente sobre o fato gerador apurado na DBD supracitada .
Nos termos do art . 70 do rPTA/MG, informamos que o período a ser 
fiscalizado é de 03/04/2015 a 03/04/2015.
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art . 207 do rPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art . 70 do rPTA/MG .

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020 .
FLAvIA CoSTA CAMArGoS

Delegada Fiscal Delegacia Fiscal / BELo HorIZoNTE-1
SrF/ BELo HorIZoNTE

15 1428890 - 1

SrF/ BELo HorIZoNTE
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA BELo HorIZoNTE-2

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) intimado(s) a promover(em), no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento / parce-
lamento/impugnação do credito tributário constituído mediante o PTA 
a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal - DF/BH-1, nos ter-
mos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
credito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual
Sujeito Passivo: Marta vieira Babsky – CPF 499 .944 .419-49
Auto de Infração: 15 .000062340 .87
Sujeito Passivo: Helbert Mauricio da Cruz – CPF 013 .573 .866-05
Coobrigado: Melissa Gomes da Silva da Cruz – CPF 039 .296 .946-70
Auto de Infração: 15 .000060555 .31
Coobrigado: Anadelia Pires de Souza Costa – CPF 740 .505 .836-15
Auto de Infração: 15 .000060311 .19
Sujeito Passivo: Cassia Soraia rodrigues de Araujo
CPF 917 .624 .486-53
Auto de Infração: 15 .000059544 .00
Sujeito Passivo: Adriana Silva dos Santos - CPF 556 .537 .316-68
Auto de Infração: 15 .00059827 .99
Sujeito Passivo: Gilberto Soares Botelho - CPF 776 .796 .876-68
Auto de Infração: 15 .000059819 .62
Sujeito Passivo: Maria de Lourdes Morais Cruz - CPF 032 .304 .256-26
Auto de Infração: 15 .000059975 .67
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos na repartição Fazendá-
ria indicada, localizada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Hori-
zonte/MG, CEP 30 .160 .924 .

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020 .
CrISTIANo vALDIr HELENo EvANGELISTA DA SILvA

Chefe da Administração Fazendária / BH-2 – SrF II / BH
MASP 668 .954-1

SrF/ BELo HorIZoNTE
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA BELo HorIZoNTE-2

INTIMAÇÃo
Fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) intimado(s) a promover(em), no 
prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento / par-
celamento do credito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal - DF/BH-5, nos termos da 
legislação vigente .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento no prazo acima citado implicará ins-
crição em dívida ativa e cobrança judicial .
Sujeito Passivo: BHMIx Embalagens Ltda
CNPJ 26 .325 .160/0001-02 / IE 002 .844 .315 .00-09
Coobrigado: Alexandre rezende Neto – CPF 041 .738 .406-83
Auto de Infração: 01 .001754979 .05
Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos na repartição Fazendá-
ria indicada, localizada na rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Hori-
zonte/MG, CEP 30 .160 .924 .

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020 .
CrISTIANo vALDIr HELENo EvANGELISTA DA SILvA

Chefe da Administração Fazendária / BH-2 – SrF II / BH
MASP 668 .954-1

SrF/ BELo HorIZoNTE
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA BELo HorIZoNTE-2

TErMo DE rEForMuLAÇÃo DE LANÇAMENTo
INTIMAÇÃo

Ficam os sujeitos Passivos abaixo descritos intimados da emissão de 
Termo de reformulação de Lançamento lavrado pela Delegacia Fis-
cal - DF/BH-5 para o PTA em referência, tendo em vista o disposto 
no art . 149 do CTN, para inclusão do(s) responsável(éis) solidário(s) 
coobrigado(s) abaixo identificado(s), no polo passivo da autuação, com 
fundamento no Art . 21, parágrafo 2, Inciso II, da Lei 6 .763/75 c/c Art . 
135, III do CTN e da Portaria SEr 148/2015 . Sócio administrador da 
época da ocorrência do fato gerador .
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Os referidos Termos de Rerratificação encontram-se autuados nos res-
pectivos PTA que ficarão à disposição dos Sujeitos Passivos na AF/
BH-2, localizada na rua da Bahia, 1816 -2º andar – Lourdes – Belo 
Horizonte, para vista no prazo de 05 (cinco) dias a contar da Publica-
ção deste edital .
Sujeito Passivo: Comercial M Souza Ltda - IE 002 .680 .331 .00-43
Coobrigado: Maria Ivone de Sousa Moraes – CPF 082 .224 .747-07
PTA - 05 .000306095 .60
Sujeito Passivo: Skina dos Pampas Alimentos EIrELI - IE 
003 .116 .185 .00-74
Coobrigado: Luzia viana de Sousa Marques – CPF 727 .872 .606-91
PTA - 05 .000307651 .54
Sujeito Passivo: vitorio Marzola Alimentação EIrELI - IE 
062 .056 .480 .00-22
Coobrigado: Leonardo vinícius vimieiro Pimentel – CPF 
030 .687 .416-45
PTA - 05 .000306418 .03

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020 .
CrISTIANo vALDIr HELENo EvANGELISTA DA SILvA

Chefe da Administração Fazendária / BH-2 – SrF II / BH
MASP 668 .954-1

SrF/ BELo HorIZoNTE
SuPErINTENDENCIA rEGIoNAL DA FAZENDA II - BH
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA BELo HorIZoNTE-2

TErMo DE rEForMuLAÇÃo DE LANÇAMENTo
INTIMAÇÃo

Ficam os sujeitos Passivos abaixo descritos intimados da emissão de 
lavrado pela Delegacia Fiscal - DF/BH-5 para o PTA em referência, 
tendo em vista o disposto no art . 149 do CTN, para inclusão do(s) 
responsável(éis) solidário(s) coobrigado(s) abaixo identificado(s), no 
polo passivo da autuação, com fundamento na Instrução Normativa 
SCT 01/2006 e na Súmula 435 do STJ que prevê: Presume-se dissol-
vida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio 
fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redire-
cionamento da execução fiscal para o(s) sócio(s) gerente(s).
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Os referidos Termos de Rerratificação encontram-se autuados nos res-
pectivos PTA que ficarão à disposição dos Sujeitos Passivos, na AF/
BH-2 localizada na rua da Bahia, 1816 – 2º andar – Lourdes – Belo 
Horizonte, para vista no prazo de 05 (cinco) dias a contar da Publica-
ção deste edital .
Sujeito Passivo: Completa Distribuidora Soluções em Limpeza Ltda
IE 062 .802 .720 .00-82
Coobrigado: Angelo Lobato Tavares Simão – CPF 441 .964 .456-79
PTA - 05 .000260317 .88

Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2020 .
CrISTIANo vALDIr HELENo EvANGELISTA DA SILvA

Chefe da Administração Fazendária / BH-2 – SrF II / BH
MASP 668 .954-1

15 1428933 - 1

SrF i - Governador valadares
SrF – I – GovErNADor vALADArES

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA 2º NÍvEL TEÓFILo oToNI
INTIMAÇÃo

Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA/MG, fica o Contribuinte abaixo 
identificado, (que se encontra em local ignorado, incerto ou inacessível) 
intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta publi-
cação, a liquidação do crédito tributário junto a esta repartição fazen-
dária localizada na rua Epaminondas otoni, 655 – 4º Andar- Centro 
– Teófilo Otoni –MG, CEP: 39.800-013.
Na hipótese de pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, 
nos termos da Lei 6763/1975, a multa será reduzida a 30% (trinta por 
cento) nos 10 (dez) primeiros dias e a 45% (quarenta e cinco por cento) 
a partir (décimo primeiro) dia e antes de sua inscrição em Dívida Ativa 
– art . 53, § 10 .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça fiscal em 
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa 
(§ 3º do art . 64 da rPTA/MG) e que a falta de pagamento ou parcela-
mento nos termos desta intimação, implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial do crédito tributário integral .
Auto de Infração : 01 .001801892 .88
Sujeito Passivo: Mineração ACJ Ltda I .E . 195 .340605 .00-00
Endereço: Fazenda Palmeiras, s/nº - Zona rural – Coronel Murta 
- MG

Teófilo Otoni, 14 de dezembro de 2020
Luciana Nunes Lago – Masp . 337 .719-9262 .930-1

Chefe AF em exercício
15 1428893 - 1

SrF i - ipatinga
SrF I IPATINGA/DF/2º NÍvEL/MANHuAÇu

Comunicamos ao sujeito passivo que a Delegacia Fiscal de Manhuaçu 
reformulou o crédito tributário referente ao PTA abaixo indicado, bem 
como promoveu a juntada de documentos aos autos . Assim, nos termos 
dos arts . 140 e 120, § 2º, ambos do rPTA, estabelecido pelo Decreto 
nº 44.747/08, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias, a contar desta 
publicação, para vista, manifestação, aditamento da Impugnação e/
ou pagamento/parcelamento do valor remanescente com as reduções 
previstas na legislação em vigor . Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Delegacia Fiscal de Manhuaçu, localizada na Praça Cordovil 
Pinto Coelho, 145 - Centro, Manhuaçu/MG – CEP 36 .900-103 – Tel . 
33-3331-2960 .
PTA Nº: 01 .000898834 .61
Sujeito Passivo: GLAuCIo FErNANDo CASTro DE CArvALHo 
- ME
I .E: 001734081 .0021 CNPJ: 13 .257 .406/0001-04
Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, 3 .057 – Centro/Zaca-
rias – Caratinga/MG – CEP 35 .300-102
SÓCIo/CooBrIGADo: GLAuCIo FErNANDo CASTro DE 
CArvALHo
CPF: 101 .520 .616-65
Endereço: rua Augusto Prais, 90 – Zacarias – Caratinga – 35 .300-259

Manhuaçu, 14 de dezembro de 2020 .
Marcelo Nunes de Souza - MASP: 668-332-0

Delegado Fiscal – DF/Manhuaçu
15 1428897 - 1

SrF i - Juiz de Fora
DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE ForA-2

INTIMAÇÃo
Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado CIENTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal 
n.º10.000034070.10, cujo objeto da auditoria fiscal é o Cruzamento de 
dados: Simples Nacional - Antecipação ICMS, para o período a ser fis-
calizado de 28/01/2016 a 02/05/2019 .
Em face das inconsistências apontadas por meio do portal SIArE 
AuTorrEGuLArIZAÇÃo não terem sido solucionadas, rEQuISI-
TAMoS a apresentação no prazo de 05 dias úteis na Delegacia Fiscal / 
1º Nível / Juiz de Fora-2, localizada rua Herculano Pena, nº 88 - Poço 
rico CEP: 36020-040, a seguinte documentação:
1. Os comprovantes dos recolhimentos efetuados no período fiscalizado 
referentes as NF-e eletrônicas emitidas .
W & C MoDA PrESENTE LTDA
IE: 001322925 .00-87 - CNPJ: 11 .019 .651/0001-40
Minas Gerais, 642,
Morada Da Serra Ibirite- MG

Juiz de Fora, 14 de dezembro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/MG, 
aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo 
indicado CIENTIFICADo do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 
10.000033809.36, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os 
valores referentes às operações de crédito/débito, informados pelas 
administradoras de cartão de crédito/débito e as vendas efetuadas 
pelo contribuinte, bem como a compatibilidade destas e os documen-
tos fiscais de entrada, para o período a ser fiscalizado de 01/11/2016 a 
31/12/2019. Para tanto, solicitamos a apresentação à Delegacia Fiscal/1º 
nível/ Juiz de Fora-2, localizada à Rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço 
rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 horas, as planilhas 
com outras formas de recebimento das vendas realizadas no período 
sob fiscalização, como por exemplo, dinheiro, cheque e crediário.
Fica sem efeito a publicação ocorrida no IoF-MG de 05 .12 .20 .
FANATICoS ESPorTE BAr EIrELI
IE: 002229582 .00-06 - CNPJ: 18 .942 .354/0001-10
Guarapari, 99, Galpão 4
Santa Amelia, Belo Horizonte MG

Juiz de Fora, 11 de dezembro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

DELEGACIA FISCAL/1º NIvEL/JuIZ DE ForA-2
INTIMAÇÃo

Nos termos do art . 10, art . 69, inciso I e art . 70, todos do rPTA/
MG, aprovado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte 
abaixo indicado CIENTIFICADo do Auto de Início de Ação Fis-
cal n.º10.000035919.88, cujo objeto da auditoria fiscal é confronto 
entre os valores referentes às operações de crédito/débito, informados 
pelas administradoras de cartão de crédito/débito e as vendas efetua-
das pelo contribuinte, para o período a ser fiscalizado de 01/01/2016 a 
31/12/2019. Para tanto, solicitamos a apresentação à Delegacia Fiscal/1º 
nível/ Juiz de Fora-2, localizada à Rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço 
rico, CEP 36 .020-040, Juiz de Fora – MG, em 48 horas, as planilhas 
com outras formas de recebimento das vendas realizadas no período 
sob fiscalização, como por exemplo, dinheiro, cheque e crediário.
rEZENDE E FrANCo CoMErCIo DE JoIAS E SEMI JoIAS 
LTDA
IE: 382142890 .01-92 - CNPJ: 04 .666 .162/0002-03
Quinze De Novembro, 126, Loja 3,
Centro, Barbacena- MG

Juiz de Fora, 11 de dezembro de 2020
rosária Maria Silveira

Delegada Fiscal - DF/1ºnivel/Juiz de Fora-2

SrF I / JuIZ DE ForA
DF/1º NÍvEL/JuIZ DE ForA-1

INTIMAÇÃo
Nos termos dos Artigos 10 e 93 do regulamento do Processo e dos 
Procedimentos Tributários Administrativos (rPTA), aprovado pelo 
Decreto nº 44 .747/08, e tendo em vista a devolução pelos Correios das 
postagens correspondentes às respectivas intimações, sob a justifica-
tiva de “mudou-se”, e considerando, ainda, que todas as tentativas para 
localização da pessoa física a seguir identificada restaram prejudicadas, 
fica o sujeito passivo abaixo mencionado, atualmente em local igno-
rado, incerto ou desconhecido, que figura como um dos autuados nos 
Autos de Infração Eletrônicos (e-PTAs) adiante relacionados, intimado 

a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, 
o pagamento/parcelamento ou a impugnação dos créditos tributários 
constituídos mediante as peças fiscais ora mencionadas, sob pena de 
revelia e reconhecimento dos citados créditos tributários, circunstância 
em que os autos serão encaminhadas para inscrição do débito em dívida 
ativa e execução judicial . Esclarecimentos adicionais poderão ser obti-
dos na Delegacia Fiscal de Juiz de Fora-1, situada na rua Halfeld, 414 
– Sala 206 - Centro – Juiz de Fora/MG .
Sujeito Passivo: LAurENT GEorGES ELISABETH - CPF nº 
228 .807 .168-02
Endereço: rua Conde D’eu, 1 .000 – Casa 10 – Bairro Santo Amaro 
– São Paulo/SP
Autos de Infração Eletrônicos (e-PTAs) nºs: 01 .001769537-93, 
01 .001770745-56 e 01 .001771512-83

Juiz de Fora, 15 de dezembro de 2020 .
Paulo roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal - DF/Juiz de Fora-1

15 1428898 - 1

SrF i - uberaba
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA

AF/1º NÍvEL - uBErABA
INTIMAÇÃo

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada pela Delegacia Fiscal de uberaba para inclusão de v .S .ª no polo 
passivo da obrigação . Informamos que nos termos do artigo 120, inciso 
II, § 1º, do RPTA, aprovado pelo Decreto 44.747/08, fica V.S.ª inti-
mado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publica-
ção, o pagamento do respectivo crédito tributário, por meio de DAE, 
ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, bem como para vista 
ao processo em referência, que se encontra nesta repartição fazendá-
ria, situada na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 . uberaba/MG . CEP: 
38066-000 .
Transcorrido o prazo acima mencionado sem a devida regularização, o 
processo será encaminhado à Advocacia Regional do Estado para ins-
crição em dívida ativa e execução judicial do crédito tributário .
PTA nº: 05 .000301234 .62
Sujeito Passivo: JoAQuIM DE oLIvEIrA CoELHo
CPF: 976 .212 .696-34
End: rua João Ferreira da Silva, nº 818, Bairro Lagoinha .
Belo Horizonte/MG . CEP: 31680-050 .

uberaba, 15 de dezembro de 2020 .
Wagner José da Silva Júnior - Chefe AF/ 1° Nível/ uberaba

15 1428899 - 1

SrF i - uberlândia
SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 

FAZENDA I/uBErLÂNDIA
ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA

1º NÍvEL/uBErLÂNDIA
INTIMAÇÃo

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta)dias, 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/Impugnação 
do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado 
lavrado pela Delegacia Fiscal de uberlândia, nos termos da legislação 
vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do crédito tributário, cir-
cunstância em que a peça fiscal será encaminhada para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de decisão irrecor-
rível no CCMG, favorável à Fazenda Pública Estadual. Maiores escla-
recimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada na 
Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001792100-74
Sujeito Passivo: Alumilandia Comércio de Chapas e Alumínios ltda
IE/CPF/CNPJ: 702949349 .00-69
rua Niterói, nº 1159, 1141,1167,1169 e 1171, uberlândia/MG .
2 . PTA: 01 .001792100-74
Sujeito Passivo: Eurípedes Barsanulfo Lopes
IE/CPF/CNPJ: 273 .723 .326-72
End: Alameda vicente Paulo Affonso, 198, uberlândia/MG .

uberlândia, 15 de dezembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA 
FAZENDA I / uBErLÂNDIA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA
1º NÍvEL/uBErLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Comunicamos ao sujeito passivo que o crédito tributário referente ao 
PTA abaixo indicado foi reformulado pela Delegacia Fiscal de uber-
lândia . Assim, nos termos do art . 120, § 2º, do rPTA, estabelecido pelo 
Decreto nº 44.747/08, fica concedido ao mesmo o prazo de 10 (dez) 
dias, a contar desta publicação, para aditar a Impugnação ou efetuar o 
pagamento/parcelamento do valor remanescente com as reduções pre-
vistas na legislação em vigor . Maiores esclarecimentos e/ou vista dos 
autos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária, situada na Praça 
Tubal vilela nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000905327-22
Sujeito Passivo: Gustavo Henrique dos Santos
IE/CPF/CNPJ: 044 .730 .826-28
End: Av . Liberdade,1370, casa, uberlândia/MG

uberlândia, 14 de dezembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA I /
uBErLÂNDIA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA
1º NÍvEL/uBErLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Comunicamos que a Delegacia Fiscal de uberlândia reformulou o lan-
çamento referente ao PTA abaixo indicado. Assim, fica o sujeito passivo 
intimado a ter vista dos autos e/ou a promover, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar desta publicação, nos termos do art . 120, § 1º, do rPTA, 
estabelecido pelo Decreto nº 44 .747/08, o pagamento/parcelamento do 
respectivo crédito tributário; ou a impugnar o lançamento, sob pena de 
revelia e reconhecimento do crédito tributário; ou mesmo, se for o caso, 
a aditar a Impugnação anteriormente apresentada . A revelia ou a falta de 
pagamento/parcelamento, no prazo citado, bem como a decisão irrecor-
rível no CCMG favorável à Fazenda Pública Estadual, implica o enca-
minhamento do PTA para inscrição em dívida ativa e execução judicial . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria, situada na Praça Tubal vilela nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001448570-98
Sujeito Passivo: Mark rosa
IE/CPF/CNPJ: 006 .128 .426-22
End: rua Goiás, 11, uberlândia/ MG .

uberlândia, 15 de dezembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

SuPErINTENDÊNCIA rEGIoNAL DA FAZENDA I /
uBErLÂNDIA

ADMINISTrAÇÃo FAZENDárIA
1º NÍvEL/uBErLÂNDIA

INTIMAÇÃo
Em razão de juntada de novos documentos efetuada pela Delegacia Fis-
cal de Uberlândia, fica concedido ao sujeito passivo a seguir identifi-
cado o prazo de 5 (cinco) dias, a contar desta publicação, nos termos do 
art . 140, do rPTA, estabelecido pelo Decreto nº 44 .747/08, para mani-
festação nos autos do PTA abaixo indicado, que se encontra disponível 
para consulta nesta repartição fazendária, situada na Praça Tubal vilela 
165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001394918-46
Sujeito Passivo: Green Day Comercial Importadora e Exportadora 
Ltda
IE/CPF/CNPJ: 001613558 .00-51
End: rua Padre Américo Ceppi, 1418, uberlândia-MG

uberlândia, 15 de dezembro de 2020 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

Chefe da AF/1º Nível/uberlândia
15 1428962 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202012152342320110.


